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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 077/2023-GP

Coronel Ezequiel/RN, 11 de setembro de 2023.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, no uso das
atribuições legais e, tendo em vista o disposto no Regime
Jurídico do Servidor Público de Coronel Ezequiel.
Considerando o que dispõe no Ofício nº 222/23.
 
RESOLVE:
 
Art.1º.Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do servidor matrícula nº 40967 para
apurar possível falta disciplinar.
 
Art. 2º. Nomeio os servidores Ângela Martins Araújo,
matrícula nº 40; Pedro Garcia de Oliveira Neto, matrícula nº
158 e Edimilson da Silva Dantas, matrícula nº 168 para compor
o presente Processo Administrativo Disciplinar.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data desuapublicação.
 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN 
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